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1 ATUAÇÃO DO SIC 

O Serviço de Informações ao Cidadão (SIC) foi instituído na Desenvolve 

SP no dia 06 de junho de 2012, em cumprimento ao Decreto Estadual n° 

58.052, de 16 de maio de 2012, que regulamenta a Lei Federal n° 12.527, de 

18 de novembro de 2011, os quais dispõem sobre os procedimentos a serem 

observados a fim de assegurar o pleno direito de acesso dos cidadãos a 

documentos, dados ou informações públicas, de forma eficiente e adequada. 

Subordinado à Presidência, o SIC é uma unidade de atendimento 

responsável por prestar orientações, receber e gerenciar os pedidos de 

informações, bem como disponibilizar ao cidadão, por meio da página 

“Transparência” do site institucional, as informações de seu interesse.  

O SIC é coordenado pela Superintendente de Governança e 

Planejamento, Senhora Gilmara Aparecida Biscalchim Brancalion, responsável 

por planejar e propor as providências necessárias ao funcionamento do 

serviço, e pelo Superintendente de Tecnologia da Informação, Senhor Luiz 

Noboru Seto, como seu suplente. O atendimento é realizado por um 

colaborador da Desenvolve SP, com suporte da Superintendência de 

Governança e Planejamento. 

Em 2017, uma das colaboradoras do SIC participou do “II Seminário de 

Gestão Documental e Acesso à Informação: 5 anos de Implementação da Lei 

de Acesso à Informação”. 

A divulgação do SIC da Desenvolve SP ao cidadão se dá por meio de 

um link, em destaque, na página inicial do site institucional, bem como de 

informações referentes ao serviço expostas no site do “Portal do Cidadão do 

Estado de São Paulo” e no site do sistema integrado de informações ao 

cidadão do Estado de São Paulo, denominado “SIC.SP”. 

O SIC da Desenvolve SP além de atender às exigências legais, garante 

um comportamento transparente seguindo os princípios de Governança 

Corporativa, assegurando uma eficaz prestação de contas com a sociedade. 
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2 ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

O atendimento prestado pelo SIC da Desenvolve SP, conforme disposto 

na Figura 1, inicia-se a partir do recebimento do pedido de acesso à 

informação, por meio de um dos canais disponíveis (internet, presencialmente, 

por telefone ou envio de carta), e compreende na análise deste pedido, onde 

ocorre a verificação com relação a sua procedência e a tomada das 

providências necessárias para encerrar a solicitação. 

 
FIGURA 1 – FLUXO DE ATENDIMENTO DO SIC 

 

Fonte: Desenvolve SP (2017) 

 

O prazo para a concessão, na impossibilidade de acesso imediato à 
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informação, é de até vinte dias, prorrogáveis por mais dez dias mediante 

justificativa expressa da unidade responsável pela emissão do documento.  

Caso seja negado o acesso à informação pela alçada competente, o 

cidadão pode recorrer à decisão no prazo de dez dias na instituição, conforme 

disposto na Figura 2, e mantida a negação, pode interpor recurso, no prazo de 

dez dias, à Ouvidoria Geral do Estado. 

Negado o acesso ao documento, dado ou informação pela Ouvidoria 

Geral do Estado, o cidadão poderá, no prazo de dez dias a contar da sua 

ciência, interpor recurso à Comissão Estadual de Acesso à Informação. 

 

FIGURA 2 – FLUXO DE ATENDIMENTO DO SIC – RECURSO 

 

Fonte: Desenvolve SP (2016) 

 

O pedido de acesso à informação deve conter obrigatoriamente a 

identificação do interessado, a especificação da informação requerida e a 

identificação da forma preferencial de recebimento da resposta, podendo este 

ser realizado: 
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 Pela internet: mediante o preenchimento do formulário eletrônico 

que pode ser encontrado na seção “Solicitação de Informações” da página 

“Transparência” no site institucional ou por meio do site do sistema integrado 

de informações ao cidadão do Estado de São Paulo, denominado “SIC.SP”; 

 Presencialmente: de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 12h e 

das 13h30 às 18h00, na sede da instituição; 

 Por telefone: de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 12h e das 

13h30 às 18h00, por meio do número (011) 3123-1818; 

 Por meio do envio de carta: mediante preenchimento e envio do 

formulário disponível na seção “Lei de Acesso à Informação” da página 

“Transparência” no site institucional, ao Serviço de Informações ao Cidadão 

(SIC) da Desenvolve SP, situado na sede da instituição. 
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3 TRANSPARÊNCIA ATIVA 

Em consonância ao Decreto Estadual n° 58.052/2012, a Desenvolve SP 

estabeleceu em 11 de outubro de 2012, em seu site institucional, página 

dedicada à transparência, onde são divulgadas as informações de interesse 

público relacionadas à atuação da instituição. 

A fim de assegurar o direito de acesso do cidadão às informações, 

independentemente de solicitação, a instituição divulga em sua página de 

“Transparência”, divididas por meio de seções para proporcionar ao cidadão 

uma melhor navegação, as seguintes informações públicas: 

 Seção de Governança Corporativa: informações institucionais e 

organizacionais da Desenvolve SP e informações referentes às deliberações 

das reuniões de Assembleia Geral, bem como das pautas das reuniões do 

Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria e do Comitê 

de Remuneração. No ano de 2017, foram incluídas as atas da Comissão de 

Elegibilidade, órgão interno responsável pela emissão de pareceres quanto à 

eleição de membros dos demais órgãos colegiados da Desenvolve SP; 

 Seção de Prestação de Contas: informações sobre a execução 

orçamentária e financeira da Desenvolve SP compreendendo as 

Demonstrações Financeiras, Relatório da Administração, Relatório da 

Ouvidoria, Relatório do SIC, Indicadores e Metas Institucionais e o Status de 

Negócios, bem como as informações relativas ao quadro de pessoal e a folha 

de pagamento. No ano de 2017, foi incluída a Carta Anual de Políticas Públicas 

e Governança Corporativa, para fins de atendimento da Lei Federal nº 13.303, 

de 30 de junho de 2016; 

 Seção de Contratos e Licitações: informações referentes às 

licitações, contratos com fornecedores, contratos de patrocínios, doações, 

acordos operacionais realizados pela Desenvolve SP e os investimentos em 

publicidade; 

 Seção de Processos Administrativos: informações referentes 

aos processos internos e externos da Desenvolve SP. 

No ano de 2017, a empresa responsável pelo site institucional da 
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Desenvolve SP foi alterada, com migração do servidor da base de dados. Por 

esse motivo, não foi possível a contagem de acessos aos documentos 

divulgados na página Transparência, em tempo hábil para ser incluído neste 

relatório, porém, essa informação deverá ser restaurada nos próximos 

relatórios.  

 

4 SOLICITAÇÕES DE INFORMAÇÕES 

O SIC, no ano de 2017, registrou um total de 42 pedidos de acesso à 

informação, tendo um acréscimo de 10,5% em relação ao ano de 2016, onde 

foram registrados 38 pedidos, conforme mostra o Gráfico 3. 

GRÁFICO 3 – DISTRIBUIÇÃO ANUAL DOS ATENDIMENTOS DO SIC 

 

Fonte: Desenvolve SP (2017) 
 

O volume de pedidos é bastante modesto, pois muitos documentos são 

publicados periodicamente na página “Transparência” do site institucional. 

Entretanto, o ano de 2017 foi o que mais apresentou solicitação de 

informações. 

Os pedidos de acesso à informação foram classificados, com relação às 

respostas, pelas seguintes definições, considerando como procedente o pedido 

a documentos, dados e informações, enquadrados conforme Lei Federal n° 
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12.527/2011 e o Decreto Estadual n° 58.052/2012: 

 Procedente deferido: pedido a documentos, dados e 

informações fornecidos ao requerente de forma integral; 

 Procedente deferido parcialmente: pedido a documentos, 

dados e informações fornecidos de forma parcial ao requerente, somente com 

o conteúdo classificado como público;  

 Procedente indeferido: pedido a documentos, dados e 

informações não fornecidos ao requerente, por possuir conteúdo classificado 

como sigiloso ou pessoal; 

 Procedente inexistente: pedido a documentos, dados e 

informações não fornecidos ao requerente, em decorrência de sua inexistência; 

 Improcedente: pedido a documentos, dados e informações não 

enquadrados conforme a Lei Federal n° 12.527/2011 e o Decreto Estadual n° 

58.052/2012. 

No ano de 2017 foram registrados 26 pedidos classificados como 

procedentes deferidos, 13 pedidos classificados como improcedentes, dois 

classificados como procedidos parcialmente deferidos e um classificado como 

procedente inexistente. Não houve pedidos classificados como procedente 

indeferido. 

GRÁFICO 4 – DISTRIBUIÇÃO MENSAL DOS ATENDIMENTOS DO SIC NO ANO DE 2017 

 

Fonte: Desenvolve SP (2017) 
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Os assuntos tratados nos atendimentos demonstram, conforme mostra o 

Gráfico 5, que 74% dos pedidos foram referentes à solicitações de 

informações, dados ou documentos custodiados pela instituição, com um total 

de 31 registros de diversos  assuntos, como atendimento, condições das linhas 

de financiamento, concurso público, normas e procedimentos, etc., e 26% dos 

pedidos correspondem a onze pedidos onde não foi possível compreender a 

solicitação dos cidadãos. 

GRÁFICO 5 – CLASSIFICAÇÃO REFERENTE AOS ASSUNTOS DOS PEDIDOS DE ACESSO 
À INFORMAÇÃO NO ANO DE 2017 

 

Fonte: Desenvolve SP (2017) 
 
Desde de 2012, o Estado de São Paulo possui um sistema informatizado 

para o registro dos pedidos de acesso à informação, denominado “SIC.SP”. 

Por meio deste sistema, foram registrados, no ano de 2017, um total de 

20.777 pedidos de acesso à informação, a todos os órgãos do Governo do 

Estado de São Paulo. 

 Conforme mostra o Gráfico 6, 52% dos pedidos de acesso à informação 

a Desenvolve SP foram realizados por meio do “SIC.SP”, com 22 registros, 

45% foram realizados por meio do preenchimento do formulário disponível na 

página “Transparência” do site institucional, com um total de dezenove 

registros e 3% foram realizados por meio do telefone, com um registro. 
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GRÁFICO 6 – CANAL DE SOLICITAÇÃO DOS PEDIDOS REGISTRADOS PELA 

DESENVOLVE SP NO ANO DE 2017 

 

Fonte: Desenvolve SP (2017) 
 

Quanto ao perfil, 69% dos solicitantes constituíram-se por pessoas 

físicas, com 29 solicitações, e 31% por pessoas jurídicas, com 13 solicitações. 

Quanto à origem, 13 registros correspondem a solicitações da cidade de 

São Paulo, três da cidade de Rio de Janeiro e duas das cidades de Brasília e 

Itanhaém. As demais solicitações foram das cidades de Barretos, Barueri, 

Bragança Paulista, Campinas, Cordeirópolis, Guarulhos, Jacareí, Penápolis, 

Piracicaba, Porto Alegre, Praia Grande, São Bernardo do Campo, Taubaté, 

com um registro cada uma.  

Além disso, a Desenvolve SP recebeu solicitação de informação de 

países estrangeiros. Uma das solicitações foi da cidade de Hefei, na China, 

onde o cidadão solicitava informação acerca do domínio do site institucional da 

Desenvolve SP, e a outra de Nova York, nos Estados Unidos, onde a 

instituição solicitava informação acerca dos fundos de investimento e 

participação que a Desenvolve SP investe. Os demais solicitantes, ao todo 

sete, não informaram o local de origem. 

Em relação às solicitações das pessoas jurídicas, 13 no total, o SIC 

registrou demandas de variados tipos de instituição, conforme segue: uma de 

grande porte, um órgão público estadual ou distrital, uma instituição pública, um 

sindicato, quatro pequenas e médias empresas e cinco se classificaram como 
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outras. Essas empresas classificaram sua área de atuação nos seguintes 

setores: indústria, comércio e serviços, agências de fomento e representantes 

de terceiros. 

Quanto às solicitações das pessoas físicas, 29 no total, 17 foram 

realizadas por homens e 12 por mulheres. Dentre estas, duas pessoas 

possuem entre 15 a 19 anos, cinco pessoas entre 20 a 29 anos, três pessoas 

entre 30 a 39 anos, cinco pessoas entre 40 a 49 anos, duas pessoas entre 50 a 

59 anos e duas entre 60 a 69 anos. Dez pessoas não informaram a data de 

nascimento. 

Quanto à ocupação principal das pessoas físicas, oito solicitações foram 

realizadas por estudantes, duas por servidor público federal, duas por 

profissional liberal ou autônomo, uma por jornalista, uma por professor e uma 

por empregado do setor privado. 14 pessoas não informaram a ocupação. 

Quanto à escolaridade, sete solicitações foram realizadas por pessoas 

que possuem ensino superior, seis por pessoas que possuem pós-graduação, 

cinco por pessoas que possuem ensino médio e uma por pessoa que possui 

mestrado ou doutorado. Dez solicitantes não informaram a escolaridade. 

A seguir são apresentadas tabelas que mostram a síntese dos dados 

individuais dos atendimentos prestados. 
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TABELA 2 – DADOS INDIVIDUAIS DOS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO DE 2017 
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    (continua) 

 

Fonte: Desenvolve SP (2017) 
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TABELA 3 – DADOS COMPLEMENTARES DE PESSOAS JURÍDICAS 

 

 

 
Fonte: Desenvolve SP (2017) 
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TABELA 4 – DADOS COMPLEMENTARES DE PESSOAS FÍSICAS 

 

Fonte: Desenvolve SP (2017)  
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5 ROL DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS 

 Em 18 de fevereiro de 2016, foi publicado o Decreto Estadual nº 61.836, 

que dispõe sobre a classificação de documentos, dado ou informação sigilosa e 

pessoal no âmbito da Administração Pública direta e indireta. O referido 

Decreto veda a fixação prévia de sigilo, sendo obrigatória a análise específica e 

motivada dos documentos, informações e dados solicitados. 

Com isso, em atendimento ao artigo 3º do Decreto supracitado, o 

Secretário da Fazenda do Estado de São Paulo, por meio da Resolução SF 61, 

de 12 de julho de 2016, designou como responsáveis por classificar em graus 

de sigilo as informações, objeto de pedidos de informação, mediante a 

elaboração de Termo de Classificação de Informação (TCI), os membros da 

Diretoria Colegiada da instituição, responsáveis pela classificação no grau 

secreto, e os membros da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso 

(Cada), responsáveis no grau reservado. 

No ano de 2017 não houve alteração nos responsáveis pela 

classificação de documentos, conforme acima descrito. E, em 2017, nenhum 

documento foi classificado, desclassificado ou reclassificado. 

TABELA 5 – ROL DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS PELA DESENVOLVE SP 

 

Fonte: Desenvolve SP (2017) 

 


